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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N°: 027/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  n°  0412/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0386/2020 

O Município de  America  Dourada — BA, neste ato representado por sua Prefeita, Sra. Rosa 
Maria Dourado Lopes, portadora da carteira de identidade RG n° 02.279274-00, inscrita no CPF sob 
o nt 230.363.205-63, brasileira, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
MUNICIPIO, e a empresa ELETROMED EIRELI - EPP, estabelecida na Rua Filomena Fernandes, n° 
202, Centro — Capela do Nto Alegre - Bahia CNPJ n° 26.483.355/0001-72 neste ato representada 
pelo Sr(a) Germino Soares Filho, portador da carteira de identidade RG n° 419046305 SSP/SA, 
inscrito no CPF sob o n' 567.706.855-15, doravante denominada DETENTORA, nos termas do  art.  
15 da Lei Federal n° 6.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal n` 8.883/94. Lei 
Federal nü 10.520/2002 e Decreto Municipal n° 278/2014, e demais normas legais aplicaveis e 
considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇO N° 027/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo 
próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei ri° 8.666/93, 
suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 
— Através da presente ata ficam registrados os seguintes pregos, para futuras aquisição de 
equipamentos e Insumos  medicos  hospitalares para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de saúde de  America  Dourada-Ba, conforme abaixo: 

OTE 02- EQUIPAMENTOS 

ITE DESCRIÇÃO UNO MARCA 	QTDE V.Unita V.global 

Otoscápio portátil, deve possuir iluminação 
por fibra  (Inca  de alto desempenho e 10 
espéculos reutilizavel, com revestimento fosco 
no interior eliminando qualquer reflexo 
possibilitando imagem perfeita do interior do 
ouvido. Para uso  pediatric°, neonatal  e adulto. 
Acondicionado em estojo. Iluminação por 
lâmpada luz branca  Xenon.  Funcionamento 

I com 02 pilhas  AA  ou sistema equivalente. 

MACROSUL 
MD/CHINKOU 

MEDICAL 

Oximetro, tipo dedo, faixa medição saturação 1 
a 100%. Faixa medição pulso 1 cerca de 20 a 	 ANWCHONGQING  
250 BPM, autonomia sistema 1 cerca 24 horas, UND 	GUIGUIZI 
alimentação pilha, acessórios c/ sensor. 	 MEDICAL  

iTermômetro digital infravermelho portatil 
1  Especificações mínimas: Tipo pistola, com 
pilhas inclusas, com mira laser,  display LCD  
iluminado; faixa de leitura em °C com escala 	

UNO 

entre: -50 + 300°C; com balsa para transporte 
inclusa;  resolução  do  display-,  0,1a C/F._ 

ANU/CHONGOING 
GUIGUizi 
MEDICAL 
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Foco de luz para exame ginecológico - Foco 
clinico  corn limeade  halogena de 50w (luz 
branca), com haste flexlvel cromada e espelho, 
base sobre rodizios, 220v, cabo de energia com 
dois metros de comprimento utilizado  ern  
ginecologia. 

UND MEDPEI 10 
700,00-  

' ..... 	• 
7.000,uU 

CENTRIFUGA PARA LABORATORIO -  Centrifuge  
laboratorial  corn rotor  para 24 tubos de 2 a 10 

de  mL, aoomoda ate 16 tubas de 15 ml., botões 
membrane  fácil de usar. velocidade variável de 
300-4000 RPM, Fcr máximo 2028-g, capacidade  
maxima  8 x 15 ml  (rotor  oscilante) ou 12 x IS 

• ml  (rotor  ang fixo), Tempo de funcionamento 
0-99 min (continuo), ruldo <60d8(A), 
alimentação 220V, câmara de amostra de  ago  
Inoxidável de  aril  limpeza,  display  fácil de ler, 
Interruptor de alimentação na parte de trás da 
unidade, cabo de força destacivel, thru 
calibração manual  strobe  tacômetro, 
dispositivo de segurança que impede a 
abertura da tampa enquanto o  rotor  está a 

UNO 
. 
BENFER 2 

4.500,0 
• 

9.000,00 . 

:irar, exterior de fácil limpeza. 
Esfigmomanômetro -  &Who  
* Aparelho de pressio -Adulto com: 
• Braçadeira de  nylon  antialergico e 
impermeável com fecho  ern  botões (pinos de 
metal); 
• Manguito e pera em  PVC  antialergico e alta 
durabilidade; 
• Nova válvula de retenção perfeita de ar 
durante a medição 
Composição: 

6 

Braçadeira: confeccionada em tecido  nylon  
resinado, flexível e antialergico  corn  sistema de 
fecho de metal. 
Manguito: fabricado em  PVC,  duas saídas, sem IJND 

• • 	PREMIUM  
40 

emendas, de alta ciurabilidade. ACCUMED 14.0,00  . 6.  J300,00 

Manômetro: aneróide com escala de 0 a 300  
mmHg,  divisão de escala 2  mmHg,  caixa de 
metal altamente resistente com presilha de 
metal, contenco o n° da portaria do INMETRO 
no visor e o respectivo selo de vistoria no 
produto em forma de lacre e certificado 
Individual que acompanha o produto. 
Pera insufladora: fabricado em  PVC,  com 
sistema de fluxo de ar em metal, com esfera de  
go  inox de alta durabilidade. 
Válvula: metal altamente resistente com  
re  ul 	m de saida de ar sensivei. 

2 
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--lw 
ESFIGMOMANOMETRO- ADULTO 
• Braçadeira com manguito  ern PVC.  • 
Braçadeira GRANDE em ALGODA0com fecho 
de  VELCRO.*  Cor: Preta. 
• Manómetro 0 - 300  mmHg.*  Válvula de 
deflação. 
• Pere.*  Acompanha manual de Instrurrao. 
• Garantia de fábrica. • Aferido peio INMETRO. 
• Registro na ANVISA. 

UND •MIKATOS 40 
165,00 6.600,00 . 
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ESFIGMOMANOMETRO - ADULTO 09E50 
• Braçadeira com manguito em  PVC.  • 
Braçadeira GRANDE em ALGODÃO com fecho 
de  VELCRO.  • Cor: Preto. 
• Manómetro 0 - 300  mmHg.  • Válvula de 
deflação. 
• Pera. • Acompanha manual de instrução. 
• Garantia de fábrica. • Aferido pelo INMETRO: 
• R 	stro na ANVISA 

UNO • MIKATOS 15 200,00 3.000,00 

ESPIGMOMANOMETRO  PEDIATRIC°  - 
Esfigmomanometro pediatrico, de alta 
precislo. composto de manômetro aneróide, 
tipo relógio, mostrador graduado em  mmHg,  
braçadeira com fecho de metal, confeccionado 
em tecido antialergico, resistente, flexivel, que  
se molde facilmente ao  brags,  manguito e Ora 
fabricados sem ementas de subperas, com 
borracha sintética de excelente resistência, 
equipamento com perfeita vedac30, 
acondicionado em bolsa apropriada, 
embalagem Individual, 

UND 
PREMIUM  
ACCUMED 

10 • 
116,20 1.162,00 
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M7E70501110 ADULTO- Estetoscópio 
triauricutar em aço inoxidável na  curvature  do 
tubo "y", auscultador duplo em aço inoxidável 
com diafragma de alta sensibilidade, tamanho 
adulto, conjunto biauricular em metal cromado 
resistente e flexivel com olivas de  silicone  
resistente sem rebarbas. 

UNO PAMED 30  
5.70000  . 190,00 ; 

. 
11 

ESTETOSCÓPIO  PEDIATRIC°  -  ern  aço 
inoxidavel na  curvature  do tubo "V", 
auscultador duplo em aço inoxidável com 
diafragma de alta sensibilidade, tamanho 
pediatric°,  conjunto biaurlcular em metal 
cromado resistente e flexivel com  olives  de  
silicone  resistente. 

UNO . • PAMED 
• 2:400,00  

20  
120,00 . 
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1DOpPLER FETAL PORTATIL -  Sonar  portátil 

1 

 utilizado para detectar batimentos cardiacos 
fetais, transdutor de alta sensibilidade, 
compacto, leve e fácil operação, alto-falante de 
alta performance, entrada para fone de ouvido, 
gravador de som ou computador;  design  . • 

12 ergonômico e compartimento pare transdutor, 
botão liga/desliga e controle de volume e 
desligamento automático, tela de  LCD  para 
vlsualização numérica do batimento cardíaco 
fetal, bateria interna recarregivel e carregador 

UNO ' 	meoPo 10 1.200,00 12.000,00 

Integrado ao equipamento (Bivolt), 
sensibilidade a partir de 10-12 semanas. 
CENTRAL DE NEEILIUM00, Compressor com4 
saldas e potência de no  minim°  X de  HP.  
BIVOLT. Acompanhado de: 
01 Manual de Instruções; 01 Relação de 
Assistências Técnicas Autorizadas; 04  Kits  de 

13 nebulização com os seguintes componentes em 
cada: -01. mascara de nebulização adulta, -01 
mascara de nebulização infantil, 
-01 mangueira de  PVC,  -01 copinho de 
nebulização composto por três partes: tampa, 
base e inetor do copinho. 

UNO ASPIRATEX 8 
1.1300,00 

- 
24.400,00 

ESTAD1OMETRO/ANTROPOMETRO PORTATIL 
ADULTO E INFANTIL Antropõmetro portátil, 
leve, fácil de  transporter  e de usar, produzido 
em acrilico de alta resistência, constituido por 
vários equipamentos acopláveis: estadibmetro 
portátil (vertical e horizontal), infantõmetro, 
segmbmetro, paquimetro, régua, fita para 
medidas lineares e circulares, além de ser 
acompanhado por disco de IMC e de 
Composição de Alimentos. Com  mecanismo 
que facilita o deslocamento do profissional com 
o equipamento e a medição em qualquer local. 

14 

Características: Destinado a tomar medidas 
antropométricas de pessoas; Fabricado em 
material rígido: acrilico de alta resistência; UNO • SANNY • • 	- 
Resistente a mudanças de temperatura e 
umidade; Elementos acopláveis, que se 
encaixam tom precisão;  Extensor  com escala 
numérica; Base para apoio dos pós; Base do 

1.078,00.  S39 ,00 

Segmametro; Escala numérica unilateral 
gravada em tinta resistente; Com mecanismo 
de trava que permite fixar a escala para facilitar 
a leitura; Estadirimetro portátil de 0 a 2,50m 
(estadibmetro vertical; estadibmetro 
horizontal); InfantOmetro portátil 
(infanttimetro vertical; infantõmetro 
horizontal); Funciona ainda como: 
Sevnômetro; Paquimetro flexlvel; Régua 
flexivel; 

4 
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.....----...„. - 
Trena AntropométrIca, calculo de IMC, 
circunferência, simples e compacta, facilitando 
o seu manuseio e transporte; possibilita 
verificar medidas com facilidade e praticidade, 
possui 1,5m de comprimento, unidade de 
medida em centímetros, possui botão trava 
automático para não enrolar-se 
automaticamente, facilitando anotações de 
medidas, botão de acionamento para 
recolhimento da fita métrica. 

UNO SAI 50  35,00 1.750,00 

16 

Estadiennetro compacto de  parade  portátil 
medidor de altura- Estadifimetro compacto 2 
metros; 
- Dispositivo para medição de altura Rico na  

parade;  
- Alta resistência; -  Fed  de usar; - Preciso; - 
Campo de medição: de 0 a 200 cm; - Resoluçáo 
em milímetros; 
- Ideal para clinicas, consultórios, academias e 
residências. Acompanha: -01 Estadiametro 
Compacto 2 metros - Parafusos  pats  fixar na 

parede  

UNO SANY 250,00 7.500,00 

17 
 

Lanterns Clinics,  de  LED, coin  as seguintes 
características mínimas: Com  UT  botão de 
acionamento liga/desliga que permite que o 
botão seja travado e que facilite as avaliações 
durante seu uso. Para avaliação de reflexos da 
pupila e exames clínicos.  Torn  de luz 
amarelado. 
Possuir conveniente clipe de bolso. Iluminação 
LED  de 3V. 
Acabamento adonisado.LED  corn  vida  OM  de  
10.000 horas. 
Aclonamento através do botão liga/desliga. 
Possuir conveniente  dip  de bolso. Alimentação 
através de duas pilhas  AAA  ¡palito) 'inclusas. 
Medidas aproximadas: 
lillan de comprimento e 1,2 cm de diâmetro. 

UNO 
MACROSUL 

mo/cHINKou 
MEDICAL  

15  
80,00 1200,00 

106.000,00 

1.2— Os produtos/serviços constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados 
pelo Município. Quando solicitados,  sett  entregues pela CONTRATADA acima identificada, 
mediante emissão e recebimento pela DETENTORA da NOTA DE EMPENHO (valida como ordem 
de fomecimento/seiviços), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, 
podendo a fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município, 
respeitadas as especificações e prazos para a entrega dos produtos. 

CLAUSULA II — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 — A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis) meses, contados a  pal*  da 
data da assinatura, podendo ser prorrogado, de acordo  corn  a previsão legai. 
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2.2 — Nos termos do  art  15, §4° da Lei Federal n° 8.686/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883(94, 
durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços. o Município de  America  Dourada não  

sort  obrigado á contratação, exclusivamente por seu intermédio, dos produtos referidos na Cláusula 
I. podendo  utilizer,  para tanto, outros meios, desde que permitidos  ern  lei, sem que, desse  fair),  caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3— Em cada Ordem de Fornecimento/serviços decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial para Registro de 
Pregos n° 02712020, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, 
independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

2.4 — 0 cancelamento do registro de  [News  ocorrere nas hipóteses e condições estabelecidas 
abaixo: 

a) Recusar-se a fornecer os produtos/realizar os serviços no todo ou  ern  parte, alem de 30 dias 
corridos,  epos  o prazo preestabelecido neste Editai, 
O) incorrer em atraso decorrente de não realização.  dos serviços solicitados de qualquer item 
adjudicado, em relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao 
recebimento do produto, superior a 50% (cinqüenta por cento) do prazo: 
c) falir ou dissolver-se; ou 
d) transferir, no todo ou  ern  parte, as obrigações decorrentes deste Contrato; 
e) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público. 

CLAUSULA Ill - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

3.1. 0 pagamento será efetuado até o 50  (quinto) dia UM do mês subseqüente a data da 
entregalexecução dos serviços,  epos  atesto das Notas Fiscais/Faturas, com base nas ordens de 
fornecimento/serviços solicitadas pelo Municipio no período. 

3.1.1 0 pagamento estará condicionado e entrega/execução total dos quantitativos solicitados nas 
Ordens de Fornecimento/serviços e 6 aprovação e conferencia do material entregue/serviços 
realizados pela Secretaria solicitante. 

3.2 - Para pagamento, a empresa  clever-6 apresentar ao Departamento de Tesouraria, Secretaria 
Municipal da Fazenda, localizada na Avenida Romáo Gramacho, sn°, centro, América Dourada - 
Bahia, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) oe acordo com o respectivo empenho, 
devendo ser emitida em nome do Municipb de  America  Dourada e conter o número do empenho 
correspondente 

3.3 — Alem da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) devera(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

3.3.1 — Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação, 
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu periodo de validade; 

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT): 

3.3.3 — Certidão  negative,  ou Positiva  corn  efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida 
pia Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante, comprovando 
sua regularidade para  corn  a Fazenda Estadual; 

3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positive, com efeito Negativo de débitos 
relativos a Tributos Federais e Divida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil, 
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal 

 

6 
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3.3.5 - Certidão  Negative  ou Certidão Positive  corn  efeito Negativo, expedida pelo Municipio, relativo 
ao domicilio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Municipal; 

3.5 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem A aplicação da penalidade. 

3.6 — O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3.7 — Nenhum pagamento  sera  efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação de 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas,  ern  virtude de penalidades ou 
inadimpliência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de pregos ou correção 
monetária. 

3.8- Nos pagamentos realizados  epos  a data convencionada, incidirão juros de 0,5% (cinco décimos 
por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo indice INPD,  
pro  rata dia. 

CLAUSULA IV — DO FORNECIMENTO/EXECUÇÃO E DO PRAZO 

4.1 - 0 prazo de entrega/execução dos produtos/serviços ora licitados deverá ser realizada em ate 
no  maxims  05  (clam))  dias. após o recebimento das Solicitações feitas pela Secretaria. 

4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega/execução dos 
produtos/serviços foi feita/realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos 
produtosiserviços. 

4.2.1 — A entrega/execução  sera  feita nos endereços constantes das ordens de 
fornecimento/serviços, e caberá ao responsável pelo recebimento dos produtos ou fiscalização dos 
serviços, conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do mesmo com as exigências do edital. 

4.2.2 — Quando o objeto se tratar de fornecimento, além da entrega no local designado pelo orgão 
solicitante, conforme subitem 4.2.1, deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar 
os materiais em local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais 
danos causados a estes. 

4.3 - Toda e qualquer entrega/execução de produtos/serviços fora do estabelecido neste edital  sera  
imediatamente notificada h licitante vencedora que ficará obrigada a substitui-los ou refazê-los, o que  
fare  prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições ou 
correções, sendo aplicadas tambem. as sanções previstas neste edital. 

4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria Solicitantes 
não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato: que deverá ser encaminhado A autoridade 
superior, sob pena de responsabilidade. 

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo 
de 3  (fits)  dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 3 
(três) dias. 

4.6 — A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do 
produto/serviço que foi entregue/realizado, lavrando o termo de reoebimento definitivo ou notificando 
a DETENTORA DA ATA para substituição do objeto entregue em desacordo  corn  as especificações. 

7 
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4.7 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA ATA 
pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o 
objeto do Empenho. se  a qualquer tempo se verificarem violas, defeitos ou incorreções. 

CLAUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 — Do Município 

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 

5.1.2— Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando foro caso, 
5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, necessária 
perfeita execução do Contrato; 

5.1.4 — Efetuar o pagamento a contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
Departamento de Tesouraria: 

5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção; 

5.2— Da Detentora 

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste edital, incluindo-se, mão de 

obra e todos os tributos incidentes. 

5.2.3. Indlcar um preposto.  corn  poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o que se 
relacionar com o forneclmentolexecução dos serviços. 

5.2.4 - Serão de inteira responsabilidade da  empress,  os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o 
Município de qualquer responsabilidade no tocante a vtriculo empregaticio ou obrigações 
previdenciarias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, 
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda. 

5.2.5 — Não  sera  permitida a  sub-contratação do todo, nem de parte do objeto do presente Contrato, 
sem previa anuência da Contratada. 

5.2.6 — Efetuar o fornecimento ou a realização dos serviços conforme indicado na ordem de 
Fornecimento/serviços prazos estabelecidos no edital, após o recebimento desta. 

5.2.7 — Fornecer/executar o objeto desta licitação nas especificações contidas no edital; 

5.2.8 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente 
ata, com perfeição e acuidade. 

5.2.9 - Devera a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando 
ocorrer), como salário de empregados e cpaisquer outros, ficando a cargo da mesma a 
responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vitimas seus empregados, quando 
em serviço, e por tudo quanto as leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

5.2.10 — A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, 
devendo ser adotadas, dento de 48 horas, as providências  necessaries  para o ressarcimento. 

5.2.11 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Municipio, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

5.2.12 — Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 
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CLAUSULA — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

6.1 — 0 contrato de aquisiçáo/execuçâo dos serviços decorrente da presente Ata de Registro de 
Preços serão formalizados pela emissão e retirados da Nota de Empenho pela detentora. 

6.2 — A detentora da presente Ata de Registro de Precos sere obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega/execução deles decorrentes estiver 
prevista para data posterior a do seu vencimento. 

6.3 — Toda aquisição/execução deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de  Nola  de Empenho. 

6.4 - Toda e qualquer entrega de material/execução de serviço fora do estabelecido neste edital.  sera  
imediatamente notificada a(s) licitante(s) vencedora(s) que ficara(do) obrigada(s) a substituir os 
materiais ou serviços, o que fard(ão)prontamente, num prazo máximo de  tits  dias, ficando entendido 
que correrão por sua conta e risco tals substituições, sendo aplicadas também as sanções cabíveis. 

6.5 - O objeto desta licitação  sera  recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes, 
consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea "a", da Lei Federal n°. 8.666/93. com  as alterações 
introduzidas pela Lei Federal n°. 8.883/94 e seguintes, e demais normas pertinentes. 

CLAUSULA VII — DAS PENALIDADES 

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
após o prévio processo  administrative,  garantida a ampla defesa e o contraditório: 

7.1.1 Advertéricía sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço/fornecimento, nos prazos abaixo definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, 
OU nos prazos parciais das Ordens de Fornecimento/serviços, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e 
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, 
limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0.40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, nas 
reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

7.1.2.1 A multa dobrara a cada caso de reincidência, 'IA* podendo ultrapassar a 30% do valor 
atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser 
causados ao interesse pUblicia e da possibilidade da rescisão contratual; 

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de ate 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 

b) de até 02(dois) anos quando praticar ato illcito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito 
da Administração Pública Municipal. 
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7.1.4 Suspensão de ate 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo 

• causado à Administração Pública Municipal, quando; 

a) não atender as especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% 
a 20%: 

b) Deixar de fornecer, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 10% a 20%: 

c) prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de 
referencia, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a 
segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 
d) descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e prepostos, quanto 
a verbas previstas e orçadas nas planilhas que compõem a proposta contratada, especialmente o 
atraso de pagamento de salário, 130  salário, ferias acrescidas de 1/3, atraso ou não fomecimento de 
vale transporte, vales-refeição ou auxilio alimentação, constantes das respectivas planlhas de 
preços: multa de ate 10%. 

7.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando o 
licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 7.1.3 e 7.1.4. 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública esteja em 
vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Municipio ate 
o cumprimento da penalidade  qua Ina  foi imposta. 

7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  corn  a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que sere concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade 
aplicada. 

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditorio ou. ainda, cobradas judicialmente, a critério da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  AMERICA  DOURADA. 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados á Administração Pública Municipal, 
não Impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

7.6 As sanções previstas na Clausula Décima deste Contrato são de competência exclusiva do titular 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE  AMERICA  DOURADA, permitida a delegação para a sanção 
prevista no  sub-item 7.1.1, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias da abertura de vistas. 

7.7 Os danos e prejuizos serão ressarcidos a contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da 
notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. . 	, 

CLAUSULA VIII —DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 — Os preços que vierern a Constar da Autorização dos Serviços/Fornecimento (ou instrumento 
equivalente) poderão ser revistos,' quando provocacki por escrito de ambas as partes, nos termos da 
legislação em vigor, conforme -  Art.  65, letra "cr, da Lei N° 8.666, de 21/6/1993 e legislação 
subseqüente. 
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8.2 -- Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em 
face da superveniência de normas federais aplicaveis a especie ou de alteração dos pregos, 
cornprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilibrio econômico e 
financeiro da avença. 

8,3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos  preços 
registrados, garantida a previa defesa da Detentora da Ata, e de confonnidade com os parâmetros de 
pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem a redução dos 
pregos praticados no mercado nacional, sendo que o novo prego fixado  sera  valido a partir da 
assinatura da Ata pelas  cartes  interessadas, 

8.4 — O prego, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado, 

CLAUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 	A presente Ata de Registro de Pregos poderá ser cancelada, de piano direito pela 
Administração, quando: 

9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 

9.1.2 — A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e 
não aceitar sua justificativa; 

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de 
a  criteria  da Administração; observada a legislação em vigor; 

9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de reg
de  crews,  se assim for decidido pela Administração,  corn  observancia das disposições  lapis;  

— Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a de 
não acatar a revisão dos mesmos: 

9,1.6 -- Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Admin ração. 

9.2 — A comunicação do cancelamento do prego registrado, nos casos previstos neste item,  sera  feita 
por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Municipio, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o  crag()  registrado a partir da  Wilma  publicação 	 

93— Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigencias desta Ata de Registro de Preços, ou, a juizo da Administração, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no  art.  78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal na 8..666/93, alterada pela Lei Federal n°  8.883/94. 

9,3.1 — A solicitação da detentora pare cancelamento dos preços 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administraçã 
previstas na Clausula Vil, caso não aceitas as razões do pedido. 

gistrados deverá ser formulada  
aplicação 	das penalidades 

 

 

CLAUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES 

10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado  eel  
Administrayao  quo  pretendam aderir ao registro, através do Setor de Compras. 

CLAUSULA XI --  OAS  COMUNICAÇÕES 
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— As comunicações  antra  as partes, relacionadas  corn  o acompanhamecto e controle da 
presente Ata,  sera()  feitas sempre por escrito. 

CLAUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

12.1 — Os recursos orçamentarios para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de R 
de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

13 1 — A presente Ata de Registo de Pregos reger-se-a conforme o Edital da licitação  mod 	e 
Pregáo Presencial, Tipo Menor Preço por lote, para Registro de Preços N°  027/2020 

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 — Integra esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registre de Preç  
proposta da empresa, classificada em 1° lugar no certame supranurnerado. 

14.2 — Os cases omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n°8.666/93, aiterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas demais norma 
aplicaveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os  principles  gerais de direito, 

CLAUSULA XV — DO FORO 

16. — As parte elegem o  tore  da Comarca de  Joao  Dourado — BA, come único competente para 
dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas 
testemunhas abaixo. 

CLAUSULA XVI- DA FISCALIZAÇÃO 
16.1 A CONTRATANTE, através de seus tecnicos, fica investida dos mai 

	
pies poderes para 

fiscalizar toda a execução do serviço, impugnando quaisquer erros ou omis ões que considere em 
desacordo  corn  as obrigações da CONTRATADA. 

161 	Cabe fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer 
penalidade contratual. A fiscalização informara ao setor competente quanto ao fato instruindo o 
seu relatório com os documentos  necessaries,  e, em caso de mutta, a indicação do seu valor, 

16.2 Das decisões da fiscalização, podera a CONTRATADA recorrer a Divisão de Administração  
no prazo de 05 (cinco) dias ()leis da respectiva comunicação. Os recursos relativos à mina 	rao 
feitos na forma prevista na respectiva cláusula. 

16.3 A ação e/ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximira a CO T ATADA da 
integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

16.4 Fica designado o servidor Sr Petruska Ribeiro Dourado Alexandre, Matricula 1543 como 
fiscal do contrato e execução dos serviços, 
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